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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 03/2026

 
AUTOR: Nadja Lagares

ASSUNTO: Reiteração da Solicitação ao Poder Executivo para a reforma e manutenção da
capela mortuária.

 

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos do art. 136 do Regimento Interno e
após leitura em plenário, solicita providências do Poder Executivo, para que faça as providências
necessárias para a reforma e manutenção da Capela Mortuária do Município de Espigão do
Oeste.

JUSTIFICATIVA

A Capela Mortuária é um espaço de extrema relevância social, utilizado em momentos de luto e
despedida, devendo oferecer condições adequadas de higiene, segurança, e conforto mínimo às
famílias enlutadas e à comunidade em geral.
Atualmente, o referido local apresenta necessidade de intervenções estruturais e de manutenção,
tais reparos já foram solicitados por esta Casa.
Esta Vereadora vem Reiterar a Indicação nº 121/2025 e o Pedido de Providência nº 27 / 2025,
à algum  tempo vimos solicitando para a fim de garantir um ambiente digno no momento de luto e
dor vivenciado por muitas famílias de nosso Município e que precisam usar da capela.
Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que agilize esta reforma e manutenção
da Capela Mortuária de modo urgente, assegurando melhores condições de uso à população.
Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo votos de consideração
 

 
 
 

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO, 05 de fevereiro de 2026.
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(Documento Assinado Eletronicamente)
Nadja Lagares 

Vereadora da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Nadja Ferreira de Araújo Lagares, Vereadora, em
05/02/2026 às 12:57, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90
de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1337935 e o código verificador A3C4D212.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Maria Vitória Silva Rocha Diehl ***.930.872-** 05/02/2026 13:03
2 Luiz Felipe Guedes da Silva ***.058.652-** 05/02/2026 13:05
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